COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E
SERVICO PUBLICO

REQUERIMENTO N°©° , DE 2.001
(Do Sr. Pedro Celso)

Solicita realizacdo de Audiéncia Publica

conjunta com a Comissdo de Defesa do
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e a

Comisséo de Direitos Humanos para tratar dos

impactos da construcdo da usina hidrelétrica de
Corumba |V, relativos a geracédo de desemprego
urbano, em decorréncia do éxodo rural, ao

equilibrio ecoldgico da regido, a degradacdo do
meio ambiente e a desestruturacdo sociocultural
do grupo de moradores das éareas a serem
desapropriadas.

Senhor Presidenteda Comisséo de Trabalho, de Administracéo
e Servico Publico:

Requeremos, nos termos regimentais, que esta Gumide
Trabalho, Administracdo e Servico Publico, em cotgucom a Comisséo de
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias €amissao de Direitos
Humanos, realize Audiéncia Publica para tratariogectos da construcdo da
Usina Hidroelétrica de Corumba 1V, relativos a gémade desemprego, em

decorréncia do éxodo rural, ao equilibrio ecolégleoregido, a degradacéao do



meio ambiente e a desestruturacdo socioculturagrdpo de moradores das

areas a serem desapropriadas.

JUSTIFICACAO

A usina hidrelétrica Corumba IV serd construidarimoCorumba, em
Goias, e o0 lago de Corumba IV atingirA as comurddade Mandiocal,
Pontesinha, Santa Rosa do Descoberto, Pirapitingslats Grande, nos
municipios de Santo Antonio do Descoberto, LuziaAlaxania, Abadiania e

Silvania, entorno do Distrito Federal.

Com a crise do setor elétrico que se instalou s, lBanecessario
gue se construam usinas. Mas ndo se deve desass@wastrucido de usinas
das consequéncias para os ribeirinhos, moradorésedaa ser alagada, que,
normalmente, sdo tratados com um desprezo incomémtubem como para o
meio ambiente, que sofre uma agressao pela ingasAdguas, a ser mensurada
técnica e criteriosamente por meio dos estudos laon®s de impacto

ambiental.

No caso especifico de Corumba 1V, cuja construcaalésabrigar uma
populacdo estimada em dois mil e oitocentos haksgaras conseqiéncias de

pequeno, médio e longo prazos ja se delineiamrdeafonuito clara.

A comunidade local é formada por pessoas cujo chmeato é amplo no
gue se refere ao trato do campo, mas nulo parassgr no mercado de trabalho
urbano, o que gera a expectativa de mais desengmegaundos da area rural.
Aquelas familias constituem um ndcleo social cona wita cultura secular que

deve ser respeitada, nao apenas como um direttadieum dos ribeirinhos da



regido, como também de toda a sociedade brasitpi&,ndo pode destruir e

desprezar suas raizes.

Assim sendo e tendo em vista a competéncia desta [§zaa atuar
como espaco democratico aberto a discussdo de iasatéde indiscutivel
interesse para a sociedade brasileira, conclamamibgstre pares a apoiarem a

realizacdo da referida audiéncia publica, com av@méo deste Requerimento.

Sala de Reunides, de setembro de 2.001.

PEDRO CELSO
PT/DF



